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TP 011/2024 

 

O Tribunal Permanente de Justiça Desportiva, por ocasião dos 36º Jogos da 

Juventude do Paraná – Fase Regional, realizado no município de Nova Esperança, tendo 

em pauta o processo nº TP 011/2024, julgou procedente a denúncia, CONDENANDO, 

por maioria de votos, MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, sede da competição 

supramencionada, à pena base de perda de mandato pelo prazo de 01 (um) ano, com 

fundamento no artigo 217 do COJDD. 

Feito o concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, verifica-se a 

existência de uma circunstância atenuante (artigo 179, IV), mas inaplicável pela pena 

base já estar em seu mínimo legal. 

Fica, portanto, MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, sede da competição 36º 

Jogos da Juventude do Paraná – Fase Regional, CONDENADO à pena final de perda de 

mandato pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no artigo 217 do COJDD. 

 Razões e decisão, constantes da ata e fls. 
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